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Recomendação Técnica 0220/2015

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.

INTERESSADO:
MARCO AURÉLIO BERTÚLIO NEVES - SECRETÁRIO
DE ESTADO DE SAÚDE.

C/ CÓPIA:
CLÁUDIA LUZIA DE ARRUDA - Unidade Setorial de
Controle Interno - UNISECI/SES.

ASSUNTO:
FINANCEIRO - Extravio de processo de repactuação do
contrato nº 001/2012/SES/MT.
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1 - INTRODUÇÃO

Quando da execução de auditoria especial realizada na Secretaria de Estado de Saúde
em atendimento a demanda do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, o processo
nº 356116/2013, que fez parte da amostra selecionada não foi disponibilizado para
exame da equipe de auditoria sob a alegação de não ter sido localizado nos arquivos da
SES.   O objetivo deste trabalho é verificar as circunstâncias e as consequências do
desaparecimento do referido processo para a Administração Pública Estadual.     

2 - CONTEXTUALIZAÇÃO

A auditoria realizada na SES a pedido do Ministério Público (OS 027/2015) teve como
escopo a apuração de denúncias relacionadas a possível tratamento privilegiado -
pagamento em desobediência à ordem cronológica de entrega dos bens e por Nex e
Ofício em desacordo com as leis 8.666/94 e 4.320/64 - a algumas empresas
fornecedoras em detrimento de outras, quando do pagamento de compras/serviços
realizados no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde nos exercícios de 2013 e 2014.

Dentre os processos selecionados para exame estava o de nº 356116/2013, firmado em
16/02/2012, entre a Secretaria de Estado de Saúde e as empresas HELP VIDA
PRONTO SOCORRO MÓVEL DE CUIABÁ LTDA e S. O. S RESGATE LTDA. Em
02/04/2015 através da Solicitação de Informações e Documentos nº 0133/2015 (fls.11)
requeremos a apresentação do citado processo com o objetivo de verificar a
regularização de pagamentos realizados por Oficio e por NEX nos exercícios de 2013 e
2014.

Em 07/04/2015 mediante memorando nº 375/SUAD/2015 oriundo da Superintendência
Administrativa - SUAD/SES, unidade que consta no Sistema de Protocolo do Estado
como responsável pela carga do processo 356116/2013, fomos informados da
impossibilidade de disponibilização do mesmo para exame em face do seu extravio (fls.
12 a 25).

Tal fato impossibilitou o exame do citado processo na forma pretendida pela equipe de
auditoria. Mas, mesmo assim, a demanda originária do Ministério Público do Estado foi
concluída com a emissão dos Relatórios de Auditoria de nºs 0044/2015 e 0065/2015 de
17/04/2015.

Posteriormente fomos informados pela UNISECI/SES que alguns documentos que
compunham o processo 356116/2013 foram preservados em face da digitalização dos
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mesmos em momento anterior ao sumiço do citado processo. Tal fato permitiu, ainda
que de forma precária, o prosseguimento dos trabalhos de auditoria.

Os documentos resgatados e disponibilizados para análise da equipe de auditoria
evidenciam inconsistências relevantes envolvendo o processo 356116/2013 tornando a
localização e o exame do mesmo de suma importância para o esclarecimento de
possíveis irregularidades na execução do contrato de prestação de serviços firmado
entre a Secretaria de Estado de Saúde – SES e as empresas Help Vida e S.O.S
Resgate Ltda.

É um breve relato do ocorrido.

Passemos ao exame dos documentos recuperados.

3 - ANÁLISE

O processo nº 356116/2013 trata do contrato de nº 001/2012/SES/MT - Inexigibilidade
de Licitação - firmado em 16/02/2012, entre a Secretaria de Estado de Saúde e as
empresas HELP VIDA PRONTO SOCORRO MÓVEL DE CUIABÁ LTDA e S. O. S
RESGATE LTDA e tem como objeto a prestação de serviços de HOME CARE. O valor
da contratação original foi de R$ 767.394,00 (setecentos e sessenta e sete mil e
trezentos e noventa e quatro reais) mensais e R$ 9.208.728,00 (Nove Milhões, duzentos
e oito mil, setecentos e vinte e oito reais) anuais (fls. 26 a 39).

Em 06 de janeiro de 2014 mediante o segundo Termo Aditivo o contrato
001/2012/SES/MT foi repactuado com efeitos retroativos a fevereiro e Julho de 2013.

Com a assinatura do Termo Aditivo o valor foi alterado inicialmente para R$
1.238.621,10 (um milhão duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte um reais e dez
centavos) mensais e R$-14.863.453,20 (quatorze milhões, oitocentos e sessenta e três
mil, quatrocentos e cinquenta em três reais e vinte centavos) anuais, a partir de
fevereiro/2013 e, ainda, para R$ 1.296.836,30 (um milhão duzentos e noventa e seis mil,
oitocentos trinta e seis reais e trinta centavos) mensais e R$ 15.562.035,60 (Quinze
milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos)
anuais, a partir de julho/2013 (fls. 45 a 50).

Conforme Cláusula segunda do Termo Aditivo assinado em 06/01/2014 a repactuação
reflete um reajuste percentual de 32,59 % (fls. 45). Entretanto, verifica-se que tal reajuste
reflete variação percentual bem maior, conforme demonstrado no quadro a seguir:
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Verificamos ainda, que no citado Termo Aditivo a quantidade de pacientes a serem
atendidos por mês foi modificada em relação ao contrato original, passando de 45
(quarenta e cinco) para 55 (cinquenta e cinco) (fls. 34/35 e 48/49). Nos documentos
disponibilizados para exame não encontramos informações / justificativas para a
alteração.

Dentre os documentos recuperados pertinentes a repactuação do contrato nº
001/2012/SES/MT destacamos alguns considerados importantes, e, dos quais,
transcrevemos excertos que evidenciam situações que merecem ser melhor examinadas
/ esclarecidas:

O Memorando nº 105/2014/UNISECI/SES – MT de 03/04/2014 (fls.51), traz uma alerta
sobre a necessidade de reexame do reajuste contratual concedido, conforme se verifica
a seguir:

De: Unidade Setorial de Controle Interno

Para: Superintendência de planejamento e Finanças

Assunto: Repactuação do Contrato nº 001/2012/SES-MT – Empresa Help Vida.

(...)

Conforme contato com Vossa Senhoria,  , nos termos do artigo 7ºALERTAMOS
da LC nº 198/2004, c/c o artigo 5º do Decreto nº 2.372/2010 (RISENS), quanto a
necessidade de realizar o levantamento do real valor a ser pago a empresa Help
Vida, por força da repactuação retroativo, concedido por meio do parecer
contábil, fls. 133/134, posterior retificado, fls. 150/151 ao contrato nº
001/2012/SES-MT,  .Processo nº 356116/2013 da repactuação

(....)

Vale ressaltar ainda que o 2º Termo Aditivo ref. A esta repactuação (Processo
356116/2013) foi firmado sem a manifestação favorável da Assessoria Jurídica,
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pois o Parecer Jurídico nº 585/ASSERJUR/SES/MT/2013, fls nº 142/148 do
referido processo, esta só se manifestaria após a apresentação de todas as
informações pontuadas.

No Parecer nº 585/ASSERJUR/SES/MT/2013, datado de 20 de dezembro de 2013 a
assessoria técnica jurídica da SES fez diversos alertas e recomendações a serem
observadas antes da assinatura do Termo Aditivo, conforme transcrito a seguir: (fls. 52 a
58).

Processo nº 356116/2013

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso

Interessada: HELP VIDA

Assunto: Pedido de Repactuação de Valores do Contrato N. 001/2012/SES

(...)

Portanto, a Administração Pública, através de Parecer Técnico Contábil, deve
comparar as planilhas de Custo e Formação de Preços, fornecida pela
contratada por ocasião da apresentação da proposta e do requerimento de
repactuação, verificando se ocorreu ou não a efetiva repercussão dos eventos
majoradores nos custos do pactuado originalmente.

Tal parecer técnico-contábil é indispensável para auxiliar a decisão da
autoridade competente no sentido de deferir ou indeferir a repactuação pleiteada
pela empresa contratada.

Devemos advertir que a repactuação não deve funcionar como mero repasse de
índices aos preços pactuados, mas sim como negociação bilateral, a qual deve
ser aprovada antes de ser concedida ao contratado que a requereu.

Em consonância com este entendimento, lembramos que a Administração
Pública contratante deve, através de negociação bilateral, envidar esforços no
sentido de, sem prejudicar a adequada relação econômico-financeira do
contrato, reduzir custos para a atividade administrativa, certificando-se, através
de de que os valores ainda continuam de acordo com nova pesquisa de preço,
os valores de mercado, verificando se a contratação continua vantajosa à
Administração Pública.
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Ante o exposto, entendemos ser possível a repactuação de preços do presente
contrato, com base no fundamento acima exposto, com os valores apontados
pela Coordenadoria Contábil, contudo, advertimos e recomendamos ao
Gestor que o contrato, caso seja repactuado, que seja feito uma nova
pesquisa de preço, informando se o preço após repactuado ainda continua
vantajoso para a SES, tendo em vista que o contrato sofrerá o reajuste de
32,59% (conforme indicado na minuta do termo aditivo), verificando ainda
disponibilidade orçamentária para tanto e que somente após atendida
todas as recomendações jurídicas se efetive o aditamento.

(....)

Recomendamos por fim que na minuta do termo aditivo, a data para início
da repactuação seja a partir de junho de 2013, que é a data do dissidio
coletivo da categoria e não fevereiro, como consta na minuta.

Ressaltamos ainda, ser de responsabilidade da área técnica contábil, a análise
e conferência dos dados técnicos, econômicos e financeiros ora fornecidos,
reconhecendo ou não os valores apresentados pela empresa Help Vida Pronto 
Socorro de Cuiabá-MT.

Diante do exposto, somente após o cumprimento das recomendações é que
opinamos pela formalização da repactuação de valores do Contrato 001/2012 e
que, após sua assinatura, seja remetido para publicação no D.O.E., em
cumprimento ao princípio da publicidade.

(....)

Do memorando nº 069/2014/GEC/SES datado de 08 de janeiro de 2014 (fls.59),
assinado pelo Gerente de Contratos da SES e encaminhado para o Gabinete do
Secretário Adjunto Executivo transcrevemos os seguintes tópicos:

(....)

Considerando o Parecer Jurídico as fls. 142 a 148 que recomenda Nova
Pesquisa de Preço para verificação de que os valores continuam de acordo com
o de mercado;

Desse modo encaminhamos para Gerência de Aquisições para realização de tal
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pesquisa, no entanto foi devolvido a esta Gerência com valores cotados pelas
mesmas empresas detentoras do credenciamento conforme contrato nº
001/2012, firmado entre a SES/MT e a empresa SOCORRO MÓVEL DE
CUIABÁ LTDA e a empresa S.O. S RESGATE LTDA;

Considerando ainda que o mesmo adverte que o Gestor deverá fazer a análise
após pesquisa de preço quanto a benefício da manutenção do contrato após o
reajuste e ainda quanto a disponibilidade orçamentária.

Insta salientar que esta Gerência não tem competência para deliberar quanto ao
percentual aplicado no Reajuste.

Sendo assim, encaminho o presente processo, para anuência de Vossa
Senhoria, caso julgue pertinente, quanto à realização da REPACTUAÇAO, em
atenção ao art. 57 e art. 65 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

(....)

Como se verifica pelos vários documentos transcritos existem fortes evidencias que as
recomendações elencadas no Parecer nº 585/ASSEJUR/SES/ MT/2013 não foram
implementadas, mas, mesmo assim, o Termo Aditivo ao contrato nº 001/2012, foi
assinado em 06/01/2014, com efeitos retroativos a fevereiro e julho de 2013.

No exercício de 2014 novamente as empresas Help Vida e S.O.S Resgate solicitaram
reequilíbrio financeiro do contrato 001/2012/SES/MT. Sobre o assunto localizamos o
parecer datado de 25/11/2014, elaborado pela Coordenadoria Contábil da SES, que
mais uma vez, remete para irregularidades ocorridas quando do reajuste concedido no
exercício anterior, conforme transcrito a seguir (fls. 64 a 67):

(....)

Ainda sobre o Segundo Aditivo, constatamos que houve diversos equívocos que
deverá ser revisto por esta Secretaria, conforme relação abaixo:

O índice aplicado de 11,01 (onze virgula setenta) por cento referente ao período
de janeiro a novembro/2013 não está correto, pois se aplicarmos o IPCA deste
período esse será de 4,94 (quatro virgula noventa e quatro) por cento;

O índice de 11,01 (onze virgula setenta) por cento, foi incorretamente aplicado
sobre o valor total da diária, sendo o correto ser aplicado somente sobre os
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insumos gerais, que conforme Oficio da empresa HELP VIDA á fl. 03/SES, esse
custo corresponde a 10% do valor das diárias;

Foi aplicado 16,88% (dezesseis virgula oitenta e oito) por cento referente aos
custos com medicamentos, também aplicados indevidamente sobre o valor da
diária, que conforme justificado pela empresa HELP VIDA á fl. 03/SES,
corresponde a 17 % do valor das diárias. É necessária analisar o processo para
verificar se houve apresentação de orçamento que justifique esse percentual.

E ainda sobre o total da diária foi aplicado 4,70% (quatro vírgula setenta) por
cento referente ao dissídio da Convenção Coletiva, sendo correto ser aplicado
somente aos custos referente ao serviço prestado, que corresponde em média
65% dos custos das diárias conforme demonstrado pela HELP VIDA ás fl.
03/SES e 22/SES. Também nesse item será necessário verificar se houve a
apresentação da Planilha de Custo e Formação de Preços da mão de obra.

Por fim, foi constatado que os índices foram aplicados indevidamente e
acumuladamente sobre o valor total das diárias.

(...)

Com base nos levantamentos e no que foi exposto acima, concluímos que esse
contrato no momento não poderá sofrer nenhum reajuste, sendo primeiro
necessário a análise e recálculo dos índices aplicados no Segundo Termo
Aditivo, verificando assim, se não houve dano ao Erário, visto as inúmeras
irregularidades citadas.

(.....)

Consultando o sistema FIPLAN, relatório FIP 680, constatamos que no período 2012 a
2015 as empresas Help Vida e S. O. S Resgate receberam pagamentos de valores
significativos da Secretaria de Estado de Saúde conforme detalhado no quadro a seguir:

Os documentos recuperados e citados neste trabalho (Memorando nº 105/2014
UNISECI / SES/MT; Parecer 585/ASSERJUR/ SES/MT/2013; Memorando 069/ 2014/
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GEC/ SES; Parecer da Coordenadoria Contábil da SES de 25/11/2014) evidenciam a
ocorrência de impropriedades que podem ter causado sérios prejuízos ao erário
estadual. Mesmo assim, não localizamos registros de providências no sentido de
verificar a legalidade e a pertinência da repactuação concedida.

O desaparecimento (acidental ou proposital) do processo de n° 356116/2013 inviabiliza
neste momento a realização de uma análise consistente da adequação dos reajustes
concedidos, da efetividade dos serviços prestados, bem como, da correção dos
pagamentos realizados.

4 - CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES FINAIS

Em que pese o extravio do processo 356116/2013 os documentos recuperados citados
neste trabalho nos permite relacionar as seguintes impropriedades ocorridas quando da
realização da repactuação do contrato nº 001/2012/SES/MT:

a) Falta de atendimento a recomendações de Parecer Jurídico, conforme a
seguir:

- verificação da ocorrência ou não de efetiva repercussão dos eventos
majoradores nos custos dos valores pactuados originalmente;

- certificação através de nova pesquisa de preços de que os valores ainda
continuavam de acordo com os valores de mercado, verificando se a
contratação continuava vantajosa à Administração Pública;

- aditivo com efeitos retroagindo a fevereiro/2013, quando a recomendação era
que fosse até julho/2013 (data do dissidio coletivo da categoria);

- conferência adequada dos dados técnicos, econômicos e financeiros
apresentados pela empresa Help Vida Pronto Socorro de Cuiabá-Mt

b) Falta da necessária e adequada motivação nos autos para realização da
repactuação do contrato em desacordo com Parecer Jurídico.

c) Elaboração de Termo Aditivo com informação de aplicação de índice de
reajuste de 32,55 % quando o novo valor contratado reflete uma variação de
68,99 %.

d) Utilização de parâmetros de reajustes inadequados ao contrato;
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e) Aplicação de índice de reajuste de 68,99 quando a variação do INPC
acumulada do período não ultrapassou 12%.

f) Controle inadequado de processos.

Dessa forma, a Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso tem a recomendar o seguinte:

a) Instauração de procedimento administrativo para averiguação do extravio /
sumiço do processo 356116/2013;

b) Designar comissão para reavaliar o processo de repactuação do contrato nº
001/2012/SES/MT que foi majorado em aproximadamente 69 % e em desacordo
com parecer técnico jurídico.

c) Caso fique caracterizado irregularidades que causaram prejuízos ao erário
estadual que seja instaurado procedimento administrativo visando apurar as
responsabilidades dos servidores envolvidos e recuperação de valores
eventualmente pagos a maior às empresas contratadas.

d) Que sejam implementos mecanismos que melhore o controle e a guarda de
processos no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde.

À apreciação superior.

Cuiabá, 19 de Maio de 2015

_______________________________
Silvano Botelho Lucidos

Auditor do Estado

_______________________________
José Alves Pereira Filho

Superintendente de Auditoria de Contabilidade, Financeiro e Patrimônio
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Recomendação Técnica 0216/2016

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Estado de Saúde – SES.

INTERESSADO:

Eduardo Luiz Conceição Bermudez – Secretário Adjunto
de Administração/SEGES.
Josiane Fátima de Andrade – Secretária Adjunta de
Administração Sistêmica 

ASSUNTO:
Pedido de reajuste de preços do contrato de prestação
de serviços de Home Care, com efeitos retroativos a
02/2013.

 

Aquisições e Contratos. Pedido de reajuste,
reequilíbrio econômico-financeiro. Help Vida
Pronto Socorro Móvel de Cuiabá LTDA -
Contrato n° 002/2011/SES/MT- Credenciamento
de n. 002/2011/SES/MT de entidades privadas
com fins lucrativos prestadoras de serviços de
HOME CARE.

Cuiabá - MT
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1 - INTRODUÇÃO

Tratam-se estes autos de pedido de reajuste dos valores do contrato de prestação de
serviço de Home Care realizado pela empresa Help Vida Pronto Socorro Móvel de
Cuiabá Ltda a fim de obter o reequilíbrio econômico-financeiro. A contratada foi
credenciada pelo Estado de Mato Grosso para prestar atendimento de baixa, média e
alta complexidade, esta última com e sem ventilação mecânica.

Juntou-se aos autos do processo o pedido de reajuste (fls. 02/05), demonstrativo de
reequilíbrio (fls. 06/10), cópias das convenções coletivas de trabalho (fls. 11/68), cópias
de noticiários acerca do aumento dos preços dos remédios, tarifas de energia elétrica e
combustível (fls. 69/138). Foram juntadas também cópias do contrato
n.001/2012/SES/MT (fls. 140/146) e cópias do primeiro ao sexto termo aditivo do
Contrato n.001/2012/SES/MT (fls. 147/164).

Estão apensados a estes autos os processos de protocolos de n. 104599/2015 com 18
folhas e de n. 401070/2014, referente ao pedido à Controladoria Geral do Estado de
análise  do processo n. 356116/2013, que trata de Repactuação retroativain loco
concedida à empresa Help Vida Pronta Socorro Móvel de Cuiabá.

Em face do pedido de reequilibrio economico financeiro, o Superintendente de
Orçamento, Convênio e Finanças - Sr.André Luiz Siqueira Arruda- e a Coordenadora
Contábil, Sra. Cibele M. Martins, solicitaram análise do pedido feito pela empresa Help
Vida Pronto Socorro Móvel de Cuiabá Ltda.

A situação concreta da solicitação assenta-se no fato de que se objetiva em essência,
uma manifestação que ampare e chancele pedido de reajuste de valores contratuais, ou
seja, requer apreciação do pedido de reequilíbrio econômico financeiro contratual
retroativo. Na presente solicitação, em suma, requer análise criteriosa do pedido de
reajuste do contrato n. 001/2012/SES/MT em que se pede o reequilíbrio econômico
financeiro contratual.

Registra-se que foge da competência da Controladoria Geral do Estado traçar diretrizes
para a execução do reequilíbrio econômico-financeiro ora pleiteado, pois, se assim
fosse, estaria se afastando da sua condição de órgão de controle para assumir a tarefa
de assessoramento direto ou execução contratual, que é incompatível com suas
atribuições. Some-se a isso o fato de que apreciar o caso apresentado seria antecipar o
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exame de auditoria a ser realizada posteriormente. Todavia, considerando tratar-se de
caso concreto, o relevante interesse público no deslinde à indagação proposta, far-se-á
menção em termos genéricos dos institutos ora em comento e recomendações.

 

2 - INSTITUTOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO CONTRATUAL–
LINHAS GERAIS.

Os ajustes entre órgão público e particulares são realizados por meio de contratos
administrativos, em que há um acordo de vontade para a formação de vínculo e
estipulação de obrigações recíprocas, no qual se firma equação econômico-financeira,
ou seja, relação de equivalência formada pelo conjunto de encargos impostos pela
Administração e pela remuneração proposta pelo particular.

Essa relação deve manter-se equilibrada durante toda execução do contrato como
garante a Constituição da República de 1988, inciso XXI do artigo 37.

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os  doencargos
contratado (indicados nas cláusulas regulamentares ou de serviços- que versam sobre o
desempenho das atividades de prossecução do interesse público) equivalem à 

 (indicada nas cláusulas econômicas - que asseguram a remuneração doretribuição
particular) paga pela Administração Pública.

Por isso se fala na existência de uma equação: a equação econômico-financeira, que se
cristaliza na data da apresentação da proposta pela empresa, desde que,
evidentemente, seja firmado o respectivo contrato pela Administração.

Para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato a Lei n. 8.666/1993 prevê os
institutos de “reajuste” e “revisão” como forma de recomposição do preço, nos casos em
que se verifica a ocorrência de áleas ordinárias e extraordinárias, respectivamente.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso inclui nesse rol a “repactuação” e assim
expõem em seu Parecer n. 89/2013:

“Neste contexto, observa-se que para a efetivação do equilíbrio econômico-financeiro
dos contratos administrativos o ordenamento jurídico pátrio estabelece três espécies
distintas de preservação da equação contratual inicial, quais sejam, o reajuste, a

 .revisão (ou reequilíbrio econômico-financeiro, em sentido estrito) e a repactuação
” (Original sem grifos)
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Assim, para a melhor resposta à solicitação, tratar-se-á, sucintamente, cada uma das
espécies citadas de maneira individualizada, haja vista inúmeros trabalhos elaborados
pela Controladoria Geral do Estado sobre o assunto.

2.1 - DO REAJUSTE DE PREÇO.

Em linhas gerais, o reajuste de preços está previsto no inciso XI do artigo 40 e inciso III
do artigo 55 da Lei Federal n. 8.666/1993 e intimamente ligado à indexação inflacionária,
ou seja, é um instituto utilizado para revisão de valores contratuais corroídos pelos
efeitos da inflação em certo e determinado período e aplicado aos contratos em geral,
inclusive aos administrativos, mediante a prévia definição e pactuação de índices que
visam recuperar o valor originalmente avençado na contratação, reduzido pelos efeitos
inflacionários no decorrer da vigência do ajuste. Portanto, o fato desencadeador desse
desequilíbrio é a inflação setorial ou específica, verificada no âmbito das circunstâncias
que influenciam a execução da prestação assumida pelo particular.

A aplicação desse instituto e critério de reajuste (índices) devem estar, necessariamente,
previstos nos instrumentos convocatório e contratual.

Quanto a periodicidade do reajuste, por expressa disposição legal contida nos artigos 2º
e 3º da Lei n. 10.192/01, que dispôs sobre medidas complementares ao Plano Real (Lei
9.069/95 – Lei do Plano Real) o reajuste só poderá ocorrer nos contratos que tenham
prazo de duração igual ou superior a um ano, após decorrido doze meses da
apresentação da proposta ou do orçamento a que ela se referir.

Ressalta-se que jurisprudência e doutrina admitem o reajuste de preços e a revisão
contratual num mesmo contrato, haja vista originarem de causas diversas.

Nesse sentido, segundo Marçal Justen Filho, em Comentários a Lei de Licitações, 16ª
edição: “ Nada impede que se cumulem revisão e reajuste, pois podem ocorrer variações
extraordinariamente elevadas em certos casos concretos, que ultrapassem largamente a
variação dos mediadores da inflação. Nesse caso, o particular poderia pleitear, além do
reajuste, a revisão de preços. A concessão do reajuste não exaure o direito a

 .”recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da contratação

2.2 - DA REVISÃO DO CONTRATO.

A revisão contratual está prevista na alínea “  ” do inciso II e §§ 5º e 6º do artigo 65 dad
Lei n. 8.666/1993 e objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na
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hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. Vejamos o
que dispõe o artigo.

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

...d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).

...§ 5 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem o

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

...§ 6 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do o

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial.

Conforme ensinamentos de Marçal Justen Filho, em Comentários à Lei de Licitações e
contratos administrativos, 16ª edição: “revisão de preços para os casos em que a
modificação decorre de alteração extraordinária nos preços, desvinculada da inflação
verificada. Envolve a alteração dos deveres impostos ao contratado, independentemente
de circunstancias meramente inflacionárias. Isso se passa quando a atividade de
execução do contrato sujeita-se a uma excepcional e anômala elevação (ou redução) de
preços (que não é refletida nos índices comuns de inflação) ou quando os encargos

 .”contratualmente previstos são ampliados ou tornados mais onerosos

A legitimidade em revisar o contrato pressupõe a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou,
ainda que previsíveis de efeitos incalculáveis, que afetem o equilíbrio das obrigações
contratuais, podendo implicar em aumento ou redução do preço originalmente pactuado,
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independentemente de previsão contratual, e não está atrelado a nenhum requisito
temporal, tendo como fundamento as hipóteses previstas no artigo acima citado.

Em outras palavras, os fatos ensejadores de revisão tornam necessário uma
modificação nas cláusulas originais do contrato. Exemplo: alteração dos prazos de início
de etapas de execução, de conclusão e de entrega; alteração do preço; alteração do
objeto (quantidade, projeto). Por isso, sempre que ocorrer a recomposição de preços,
far-se-á necessariamente uma alteração contratual, instrumentalizada através de termo
aditivo.

Então, o fato desencadeador do desequilíbrio a ensejar a revisão contratual se faz
quando eventos excepcionais provocam uma alteração em um ou em ambos os lados da
equação econômico-financeira. São bem esclarecedoras as lições da doutrina:

“Reserva-se a expressão ‘recomposição’ de preços para os casos em que a
modificação decorre de alteração extraordinária nos preços, desvinculada da
inflação verificada. Envolve a alteração dos deveres impostos ao contratado,
independentemente de circunstâncias meramente inflacionárias. Isso se passa
quando a atividade de execução do contrato sujeita-se a uma excepcional e
anômala elevação (ou redução) de preços (que não é refletida nos índices comuns
de inflação) ou quando os encargos contratualmente previstos são ampliados ou
tornados mais onerosos. (...) A recomposição de preços provoca uma real
modificação na prestação. O reajuste de preços e a atualização financeira, figuras
similares, envolvem uma alteração meramente nominal de valores, destinada a
compensar os efeitos inflacionários. (...) Por isso, o tratamento jurídico das três
figuras pode ser distinto. Nada impede que se cumulem recomposição e reajuste.”
(Justen Filho, 2002, p. 504).

“A revisão do contrato, ou seja, a modificação das condições de sua execução, pode
ocorrer por interesse da própria Administração ou pela superveniência de fatos
novos que tornem inexequível o ajuste inicial. A primeira hipótese surge quando o
interesse público exige a alteração do projeto ou dos processos técnicos de sua
execução, com aumento dos encargos ajustados; a segunda, quando sobrevêm atos
do Governo ou fatos materiais imprevistos e imprevisíveis pelas partes que
dificultam ou agravam, de modo excepcional, o prosseguimento e a conclusão do
objeto do contrato, por obstáculos intransponíveis em condições normais de trabalho
ou por encarecimento extraordinário das obras e serviços a cargo do contratado. Em
qualquer desses casos o contrato é passível de revisão, para adequação à nova
realidade e recomposição dos preços, em face da situação emergente. Não se trata,
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aqui, do reajustamento de preço constante do contrato, mas, sim, de revisão do
próprio ajuste, diante de circunstâncias e fatos imprevistos, imprevisíveis e
estranhos ao acordo inicial das partes. Nesta categoria de atos e fatos ensejadores
da revisão do contrato entram as chamadas interferências imprevistas, além do caso
fortuito, da força maior, do fato do príncipe e do fato da administração. Todas essas
causas são decorrências da teoria da imprevisão, assentada na consideração de
que o contrato só é executável nas condições previstas e previsíveis normalmente
pelas partes, isto é, enquanto a situação permanecer como cogitada no momento do
ajuste (rebus sic stantibus); se houver modificação anormal na situação fática em
que se embasou o contrato, impõe-se a sua revisão, e até mesmo a sua rescisão
(Meirelles, 2002, p. 250/251).

Para melhor compreensão, convém trazer os principais fatos desencadeadores do
desequilíbrio, conforme a doutrina acima transcrita são:  , evento humanoforça maior
que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria para o contratante óbice
intransponível na execução do contrato;  é o evento da natureza que, porcaso fortuito,
sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera para o contratado obstáculo irremovível na
execução do contrato;  , é toda determinação estatal, geral, imprevista efato do príncipe
imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancialmente a execução do contrato
administrativo;  , toda ação ou omissão do poder público que,fato da Administração
incidindo direta e especificamente sobre o contrato, retarda, agrava ou impede sua
execução.

Esse último fato se equipara à força maior e produz os mesmos efeitos excludentes da
responsabilidade do particular pela inexecução do ajuste, ensejando, ainda, as
indenizações correspondentes, interferências imprevistas, são ocorrências materiais não
cogitadas pelas partes na celebração do contrato, mas que surgem na sua execução de
modo surpreendente e excepcional, dificultando e onerando extraordinariamente o
prosseguimento e a conclusão dos trabalhos. É o que se verifica, por exemplo, com o
encontro de um subsolo rochoso e inesperado para o local, ou de um lençol anormal de
água subterrânea, ou de canalizações de serviços públicos não indicados no projeto e
que exigem remoções especiais e também a modificação unilateral do contrato,
conforme artigo art. 65, inciso I, “a” e “b” da Lei n.8666/1993 (Meirelles, 2002, p. 240).

A modificação unilateral do contrato tem expressa previsão em dois dispositivos da Lei, a
saber: no §2º do artigo 58 e no §6º do artigo 65. A hipótese poderia merecer uma
denominação especial para diferenciá-la daquela tratada na alínea “  ” do inciso II dod
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artigo 65. Não obstante, mesmo partindo da própria Administração contratante, a
modificação unilateral do contrato não deixa de ser um evento posterior e imprevisível,
daí porque a inclui dentre os fatos desencadeadores do desequilíbrio.

Embora sua fundamentação legal esteja nos artigos 58, §2º e 65, §6º, sua natureza é a
mesma das demais, assim como também ocorre com a criação, alteração ou extinção de
tributos ou encargos legais, cujo fundamento não está na letra “  ” do inciso II do artigod
65, mas sim no §5º deste artigo.

Pelo seu caráter extraordinário, as revisões (reequilíbrios) não requerem previsão no
edital ou no contratual, observando-se os seguintes pressupostos, cumulativamente: a)
elevação ou redução desproporcional dos encargos do particular;  ocorrência deb)
evento posterior à celebração do ajuste;  vínculo de causalidade entre o eventoc)
ocorrido e a majoração/redução dos encargos do contratado e  imprevisibilidade dad)
ocorrência do evento ou dos seus efeitos.

Quanto a alteração processual, o traço que caracteriza a espécie de reequilíbrio
econômico-financeiro denominada revisão é o fato da mesma ser imprevisível, assim,
não poderia estar prevista no contrato. Senão seria previsível. Por isso é que, uma vez
ocorrida, deve ser formalizada mediante aditamento contratual.

Quanto a periodicidade para realizar a revisão do contrato, jurisprudência e doutrina são
assentes e admitir que não há prazo mínimo fixado em lei, podendo ocorrer a qualquer
tempo, conforme já decidiu o Tribunal de Contas da União nos Acórdãos  :, in verbis

“Acórdão nº 1.563/2004 – Plenário Relatório. O reequilíbrio econômico-financeiro
pode se dar a qualquer tempo; consequentemente não há que se falar em
periodicidade mínima para o seu reconhecimento e respectiva concessão. Com
efeito, se decorre de eventos supervenientes imprevisíveis na ocorrência e (ou) nos
efeitos, não faria sentido determinar tempo certo para a sua concessão. Na mesma
linha de raciocínio, não pede previsão em edital ou contrato, visto que encontra
respaldo na lei e na própria Constituição Federal, sendo devida desde que presentes
os pressupostos. Acórdão nº 1.889/2006 “É ilegal, antes de decorridos doze meses
de vigência, o reajuste de contratos regidos pela Lei 8.666/1993, exceto quando,
atendidos os requisitos do art. 65, inciso II, alínea 'd', do referido Diploma, haja
necessidade de se restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da avença.”

No mesmo sentido prescreve o Acórdão 976/2005 do TCE/MT, publicado no DOE em
18.08.2005, a seguir transcrito:
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“Acordam os senhores conselheiros do Tribunal de Contas, por unanimidade,
acompanhando o voto do conselheiro relator e de acordo com o Parecer nº
2.128/2005, da Procuradoria de Justiça, em conhecer da presente consulta e, no
mérito, responder a proposição do consulente informando que: I) é possível
perfazer-se a recomposição de preços por meio de indenização; II) a revisão de
preços não está atrelada ao decurso de lapso temporal e sim à ocorrência de
situação imprevisível ou cujos efeitos não eram previsíveis à época da avença,
alterando o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; III) a variação cambial, para
que seja motivo ensejador da revisão de preços, deve configurar elevação anormal
na cotação da moeda estrangeira, que ultrapasse os limites de previsibilidade, e
ainda, caso a Administração opte por pagar a indenização deverá seguir os
requisitos mínimos alinhavados no voto do Relator de fls. 271 a 278-TC”.

Registra-se que a superveniência de acréscimos dos custos de mão de obra provocados
por acordos, dissídios, convenções coletivas de trabalho ou equivalentes nos contratos
de prestação de serviços de natureza continuada não configuram uma situação
imprevisível, ou previsível, mas de consequência incalculável, ou seja, não estão
amparados nos ditames da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n 8.666/93. Caso
ocorresse estaríamos tratando de repactuação de valores.

 

2.3 - DA REPACTUAÇÃO.

Conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso o reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato pode ser realizado, por meio, também, da
repactuação, conforme consta no Parecer n. 86/2013 indicado no início.

Em linhas gerais, a repactuação é um instituto utilizado para readequar contratos de
prestação de serviços de contínua necessidade aos novos preços de mercado, por meio
de análise da variação dos componentes de custos dos ajustes.

Foi instituído pelo Decreto Federal n.  2.217/97 e aceito por Entes da Federação.

Por meio da repactuação tem-se a atualização dos valores dos custos do objeto
contratado aos praticados pelo mercado fornecedor no momento da reanálise,
aplicando-se, mormente, em renovações de contratos que têm por objeto serviços de
contínua necessidade (inciso II do artigo 57 da Lei n. 8.666/1993).

A repactuação deve ter previsão editalícia e contratual e também observar o interregno
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mínimo de 1(um) ano da data da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se
referir, conforme preceitua o inciso XI do artigo 40 e inciso III do artigo 55, todos da Lei
n. 8.666/1993 c/c artigos 2º e 3º da Lei Federal n. 10.192/2001, por se tratar de
reajustamento de preços. Por este motivo, também pode ser realizado por meio de
apostilamento.

Esse instituto não se constitui na mera aplicação de índices inflacionários como ocorre
no instituto do reajuste de preços.

Ademais, conforme observado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso na
Resolução Consulta n. 69/2011(DOE 19/12/2011) os institutos do reajuste de preços e
da repactuação não podem incidir numa mesma relação contratual. Todavia, o reajuste
de preço e repactuação tem o mesmo objetivo, qual seja, o reajustamento do valor
contratual. Nessa medida, já é assente o entendimento de que num contrato não pode
haver aplicação dos dois institutos.

Feitas estas breves explanações, indica-se leitura dos demais documentos expedidos
pelos órgãos de controles para pautar melhor a tomada de decisões, que cita: Parecer
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso n. 89/2013, Parecer de Auditoria n.
153/2010 e Parecer de Auditoria n.   203/2010, que seguem em anexo.

3 - DA ANÁLISE DO PROCESSO DE PROTOCOLO N. 43571/2016, REFERENTE AO
PEDIDO DE REAJUSTE DE VALORES E APENSOS N. 104599/2015 E 40170/2014.

Os autos do processo de protocolo n. 43571/2016 com 169 folhas, as duas últimas sem
rubrica, refere-se pedido de reequilíbrio economico financeiro realizado pela empresa
Help Vida Pronto Socorro Móvel de Cuiabá Ltda.

Às fls. 02/137 há considerações acerca do reajuste de preços e às fls. 140/146
colacionou-se cópia do contrato n. 001/2012/SES/MT referente ao credenciamento n.
002/2011/SES/MT assinado em 16/02/2012, com vigência de 12(doze) meses - de
16/02/2012 a 16/02/2013.

O objeto do contrato é a prestação de serviços de 45 (quarenta e cinco) atendimentos
domiciliares -  , de baixa e média e de alta complexidade – esta última, comHome Care
ou sem ventilação mecânica (fl. 144/145).

Foram realizados seis aditamentos. Em 15/02/2013 o primeiro prorrogou a vigência do
contrato para 17/02/2013 a 16/02/2014 e acrescentou 10 atendimentos domiciliares, que
equivaleu a 24,9925% de acréscimo e consequentemente aumentou o valor do contrato
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n. 001/2012 (fl. 147). O segundo aditamento foi realizado em 06/01/2014 para repactuar
o valor do contrato 001/2012, reajustando em 11,01% relativo à inflação de janeiro a
novembro/2013 acrescido de 16,88% referente aos custos com medicamentos, e a partir
de fevereiro de 2013, concernente ao dissídio coletivo das categorias perfazendo um
total de 32,59% em decorrência de equilíbrio econômico financeiro, passando ao valor
total de R$ 15.562.035,60 (fl. 150), e ainda, incluir a cláusula permissiva de revisão ou
reajuste contratual (fl. 154).

No terceiro, quarto, quinto e sexto aditamentos prorrogaram o prazo contrato: de
17/02/2014 a 16/02/2015 (fls. 156/157), de 17/02/2015 a 16/08/2015 (fls.158/159), de
17/08/2015 a 16/05/2016 (fls. 160/161) e de 17/02/2016 a 16/02/2017(fls. 162/163),
respectivamente.

E resumo, houve duas modificações quantitativas do contrato em comento. A primeira
para adicionar serviços - aumentou-se em 24,9925% os serviços, consequentemente o
valor inicial do contrato de R$ 9.208.728,00 passou para R$ 11.455.588,80. A segunda
modificação serviu para aumentar o valor do contrato no patamar de 32,59%, sendo
11,01% relativo a inflação de janeiro a novembro/2013, 16,88% referente aos custos
com medicamentos e 4,70% referente ao dissídio da Convenção Coletiva, cujo valor do
contrato passou de R$ 11.455.588,80 para R$ 15.562.035,60.

4 - DAS IRREGULARIDADES JÁ CONSTATADAS NO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE HOME CARE QUANTO AO REAJUSTE DE PREÇOS REALIZADO
NO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL.

Pelo processo de protocolo n. 104599/2015 em apenso, verifica-se que em meados de
outubro de 2014 foi solicitado o terceiro reequilíbrio econômico-financeiro do contrato n.
001/2012/SES/MT, originado do Credenciamento n. 011/2011/SES/MT.

O parecer de fls. 11/15 faz inúmeras observações e conclui que o contrato não poderia
sofrer nenhum reajuste, antes de ser realizada análise e recálculo dos índices aplicados
no Segundo Termo Aditivo a fim de verificar se não houve danos ao Erário, visto
inúmeras irregularidades (fl. 15 dos autos de processo 104599/2015)

Em abril e maio de 2015 foi realizada auditoria especial na Secretaria de Estado de
Saúde a pedido do Ministério Público, conforme Ordem de Serviço n. 027/2015, cujo
objetivo foi a apuração de denúncias relacionadas a possível tratamento privilegiado -
pagamento em desobediência à ordem cronológica de entrega dos bens e por Nex e
Ofício em desacordo com as leis 8.666/94 e 4.320/64 - a algumas empresas
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fornecedoras em detrimento de outras, quando do pagamento de compras/serviços
realizados no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde nos exercícios de 2013 e 2014,
sendo concluída com a emissão dos Relatórios de Auditoria de n. 044/2015 e 065/2015
de 17/04/2015 e da Recomendação Técnica n. 220/2015.

Na Recomendação Técnica n. 220/2015, foram analisados documentos digitalizados do
processo de protocolo n. 356116/2013, haja vista o desaparecimento do original, e
constatadas inúmeras irregularidades:  Falta de atendimento a recomendações dea)
Parecer Jurídico, conforme a seguir: verificação da ocorrência ou não de efetiva
repercussão dos eventos majoradores nos custos dos valores pactuados originalmente;
certificação através de nova pesquisa de preços de que os valores ainda continuavam
de acordo com os valores de mercado, verificando se a contratação continuava
vantajosa à Administração Pública; aditivo com efeitos retroagindo a fevereiro/2013,
quando a recomendação era que fosse até julho/2013 (data do dissidio coletivo da
categoria); conferência adequada dos dados técnicos, econômicos e financeiros
apresentados pela empresa Help Vida Pronto Socorro de Cuiabá-MT  Falta dab)
necessária e adequada motivação nos autos para realização da repactuação do contrato
em desacordo com Parecer Jurídico.  Elaboração de Termo Aditivo com informação dec)
aplicação de índice de reajuste de 32,55 % quando o novo valor contratado reflete uma
variação de 68,99 %;  Utilização de parâmetros de reajustes inadequados ao contrato; d)

 Aplicação de índice de reajuste de 68,99 quando a variação do INPC acumulada doe)
período não ultrapassou 12%;  Controle inadequado de processos.f)

E foi recomendado:  Instauração de procedimento administrativo para averiguação doa)
extravio / sumiço do processo 356116/2013;  Designar comissão para reavaliar ob)
processo de repactuação do contrato nº 001/2012/SES/MT que foi majorado em
aproximadamente 69 % e em desacordo com parecer técnico jurídico;  Caso fiquec)
caracterizado irregularidades que causaram prejuízos ao erário estadual que seja
instaurado procedimento administrativo visando apurar as responsabilidades dos
servidores envolvidos e recuperação de valores eventualmente pagos a maior às
empresas contratadas;  Que sejam implementos mecanismos que melhore o controled)
e a guarda de processos no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde.

Por estas informações resta evidente inúmeras irregularidades foram levantadas quanto
ao reequilíbrio econômico financeiro do contrato em comento, que se arrantam até a
presente data, notadamente à constituição de Comissão para reanálise do reajuste
contratual, pois não há notícias de que foram tomadas as providências indicadas nos
pareceres jurídicos e de Auditoria, já enviados à Secretaria de Estado de Saúde.
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Em face das inúmeras inconsistências detectada no primeiro reajuste contratual
realizada pelo Segundo Termo Aditivo  cumprir o determinado no Parecerrecomenda-se
colacionado às fls. 11/15 do processo em apenso de protocolo n. 104599/2015 bem
como que se cumpra todas as recomendações dos pareceres exarados acerca dos
reajustes realizados no contrato sob exame: Memorando nº 105/2014/UNISECI/SES –
MT de 03/04/2014, que traz uma alerta sobre a necessidade de reexame do reajuste
contratual concedido; o Parecer nº 585/ASSERJUR/SES/MT/2013, datado de 20 de
dezembro de 2013, que a assessoria técnica jurídica da SES fez diversos alertas e
recomendações a serem observadas antes da assinatura do Termo Aditivo;

No tocante a recomendação da Recomendação Técnica de n. 220/2015, foi instaurado
procedimento de Instrução Sumária protocoladas sob n. 252490/2015 e 49552/2015.
Todavia, não há notícias da constituição da Comissão para reavaliar a repactuação
outrora concedida.

5 - DO NOVO PEDIDO DE REAJUSTE DE VALORES DO CONTRATO.

O pedido de reequilíbrio econômico financeiro do contrato realizado pela empresa Help
Vida Pronto Socorro Móvel de Cuiabá Ltda pauta-se na afirmação de que houve
inúmeros aumentos progressivos dos custos ocasionados pela inflação, com justificativa
de que desde o último reajuste a inflação acumulada já ultrapassou o percentual de
12%.

Assim a Contratada requer reajuste retroativo das diárias, acréscimo de quantidade de
serviço e renovação contratual, para que seja realizada a correção do contrato pelo
INPC de 5,2893200%, no período de 02/2013 a 01/2014 (fl. 07); pelo INPC de
7,12555600% o reajuste de diárias do período de 02/2014 a 01/2015 (fl. 08); no período
de 02/2015 a 12/2015 requer o reajuste pelo INPC no valor de 9,6533000% (fl. 09).

Fundamenta que a legislação pátria, inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal,
artigo 65, II da Lei 8.666/93 e artigo 3º da Lei n.10.192/2001 determina que o contrato
com a administração pública deve ser reajustado a fim de reestabelecer a justa
remuneração pelos serviços prestados, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico financeiro inicial do contrato.

Salienta que os valores praticados estão muito abaixo do atual custo operacional para
prestação de serviços e apresenta tabela de correção de valores à fl. 03, pois
decorreu-se mais de dois anos da última atualização do valor dos serviços e em razão
do aumento dos custos para prestação dos serviços requereu o reajustamento pelo
índice acumulado da inflação.
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Que é necessário o reequilíbrio econômico financeiro das modalidades de atendimento
alta complexidade sem ventilação, média e baixa complexidade, pois os preços estão
absolutamente incompatíveis com os serviços que necessitam ser prestados aos
pacientes, ficando inexequível a prestação e registra que o simples reajuste do contrato
para estas modalidades não é suficiente para o correto pagamento dos serviços
prestados, devendo o contrato ser reequilibrado.

E ainda, que é insuficiente o orçamento para pagar os serviços solicitados pelo Estado,
considerando que se acumulou nos meses de outubro, novembro e dezembro/2015
aproximadamente R$ 750.000,00 de serviços prestados e sem previsão de orçamento
para o pagamento. Há ainda pacientes sem atendimento de liminares em virtude da
inexistência de orçamento para o pagamento dos serviços, cuja demanda reprimida é de
20 pacientes (fl. 04) e pugnou pela necessidade de prorrogação do prazo do contrato
com o acréscimo nos valores dos serviços, haja vista ao custo da inflação de
fevereiro/15 a janeiro/2016 a partir de 01.02.2016(fl. 05).

Ao final requer:  Reajuste das diárias de acordo com a inflação acumulada de1.
fevereiro/2015 a janeiro/2016;  Correção das diárias a menor desde 01.02.2014 até a2.
data do seu efetivo pagamento;  Reajuste a partir de 01.02.2016 em relação a3.
modalidade de alta complexidade sem ventilação, média e baixa complexidade; 4.
Adequação da atual demanda de paciente, em face das liminares judiciais e 5.
Renovação do prazo contratual para mais um ano. Para tanto, apresenta o
demonstrativo de reequilíbrio às fls. 06 e 10.

Em linhas gerais, retrataremos às diretrizes legais acerca de reajustamento de valores
contratuais.

5.1 - CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇO.

Primeiramente, para que haja reajuste de preços do contrato é necessário cumprir
alguns requisitos.

Conforme indicado no Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União n. 474/2005,
para que haja reajuste dos valores do contrato é necessário:

...o procedimento de reajustamento aplicável, em face do disposto no art. 28, § 1º da
Lei 9069/1995 c/c arts. 2º 3 3º da Lei 10.192/2001, consiste em firmar o contrato
com os valores originais da proposta e, antes do início da execução contratual,
celebrar termo aditivo reajustando os preços de acordo com a variação do índice
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previsto no edital relativa ao período de somente um ano, contato a partir da data da
apresentação das propostas ou da data do orçamento a qual ela se referir, devendo
os demais reajustes ser efetuados quando se completarem períodos múltiplos de um
ano, contados sempre desse marco inicial, sendo necessário que estejam
devidamente caracterizados tanto o interesse público na contratação quanto a
presença de condições legais para a contratação em especial: haver autorização
orçamentária (incisos II, III e IV do § 2º do art. 7º da Lei 8.666/93); tratar-se da
proposta mais vantajosa para a administração (art. 3º da Lei 8.666/93); os preços
ofertados serem compatíveis com os de mercado (art. 43, IV da Lei 8666/93);
manutenção das condições exigidas para habilitação (art. 55, XIII, da lei 8.666/93),
interesse do licitante vencedor, manifestando formalmente em continuar vinculado a
proposta (art. 64, § 3º da Lei 8.666/93)...

Em interessante artigo veiculado em seu sítio www.jacoby.com.br, o jurista Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes, arrola uma série de cautelas a serem observadas no exame de
pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, razão pela qual se julga interessante
repeti-las: “a) requerimento do interessado: ... É ao contratado, quando pretende a
majoração de preços, que cabe pedir e demonstrar o direito ao reequilíbrio. A atuação de
ofício, demonstra o interesse do agente público de zelar por interesse privado,
absolutamente incompatível com a austeridade de quem gere recursos públicos; b)
demonstração de desequilíbrio: ao pleitear o reequilíbrio caberá ao contratado
apresentar duas planilhas de custos: uma do tempo atual e outra da época da proposta;
c) exame econômico das planilhas: atento ao que foi exposto, não deve o administrador
conceder o reequilíbrio confiando, apenas, nos dados apresentados pelo contratado. Ao
contrário, impõe-se-lhe o dever de verificar, item por item, a compatibilidade e
veracidade da informação apresentada; d) análise jurídica do pleito: embora não seja
indispensável, deve o administrador ter a cautela de socorrer-se do órgão jurídico,
apresentando o processo para exame; e) avaliação do preço reequilibrado e da proposta
mais vantajosa: ainda antes da concessão, é importante que o administrador público
volte ao mercado para pesquisar se o preço reequilibrado continua atendendo o
pressuposto fundamental da licitação: a proposta mais vantajosa. (...) Se o reequilíbrio
importar em violar esse primado, impõe-se, como regra, a rescisão. Evidentemente não
pode a Administração Pública obrigar o contratado a fornecer a preços que não são
compatíveis com os custos, mas não pode contratar a preços superiores aos de
mercado. Para isso, a rescisão como fundamento; f) dotação orçamentária: para assumir
compromisso, após o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal, é preciso que o
administrador, antes de conceder o direito, certifique-se do atendimento das regras do
‘caput’ do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente em
face do que dispõe o respectivo §4º; g) decisão: é sabido que a concessão do
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reequilíbrio somente pode se dar por acordo entre as partes, na dicção do art. 65, II, d;
h) periodicidade: atendidos esses pressupostos, é importante assinalar que enquanto o
reajuste e a repactuação, têm prazo certo para ocorrer e periodicidade pré-definida, o
reequilíbrio pode se dar a qualquer tempo, conforme já decidiu o Tribunal de Contas do
Distrito Federal em decisão pioneira, conduzida por brilhante voto do Conselheiro José
Milton Ferreira (“Reequilíbrio Econômico-Financeiro de Contrato Após o Plano Real”)...

O preclaro doutrinador delimita atos necessários para êxito de reequilíbrio econômico
financeiro, que possibilite transparecer o real equilíbrio de encargos impostos pela
Administração e a remuneração proposta pelo particular.

Sendo assim, na análise do reajuste de preços para ober-se o reequilíbrio econômico
financeiro do contrato recomenda-se verificar a existência de:

a) previsão no Edital/contrato de admissão de reajuste e do índice aplicado, relativo
somente ao período de um ano;

b) caracterização do interesse público na contratação quanto a presença de condições
legais para a contratação;

c) autorização orçamentária;

d) tratar-se de proposta mais vantajosa para administração após análise do valor
equilibrado, pois o administrador tem o dever de voltar-se ao mercado para pesquisar se
o preço reequilibrado continua atendendo o pressuposto fundamental da licitação: a
proposta mais vantajosa, caso não seja vantajoso, necessária a rescisão contratual;

e) os preços ofertados serem compatíveis com os de mercado, com detalhamento da
planilha de custos e formação de preços dos serviços. Verificar se o contratado
apresentou duas planilhas de custos: uma do tempo atual e outra da época da proposta;

f) análise jurídica e parecer contábil do pleito: deve o administrador ter a cautela de
socorrer-se do órgão jurídico, apresentando o processo para exame;

g) examinar a economicidade dos valores apresentados em planilhas, devendo o
responsável verificar, item por item, a compatibilidade e veracidade da informação
apresentada em relação ao preço atual de mercado;

h) manutenção das condições exigida para habilitação;
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i) interesse do licitante vencedor, manifestando-se formalmente em continuar vinculado à
proposta e

j) atentar-se para a periodicidade do contrato para reajuste de preço, conforme
orientação legal;

Em relação aos critérios de reajuste a ser utilizado nos contratos administrativos,
reporta-se ao inciso XI do artigo da Lei de Licitações, que determina que o critério pode
ser um índice específico ou um índice setorial.

No que concerne aos índices setoriais, tem-se que seus percentuais buscam refletir a
variação de preços em uma determinada área da estrutura econômico produtiva do país.
Assim, quando o poder público o aplica a uma avença, busca a manutenção do seu
equilíbrio financeiro a partir da análise dos efeitos da inflação em um certo setor da
economia, no qual se situa o objeto do contrato administrativo a ser reajustado.

Quanto aos chamados índices específicos, tida como uma expressão ampliativa, implica
a possibilidade de também serem adotados os chamados índices gerais de preços no
reajuste dos contratos administrativos. Assim, há um certo espaço de discricionariedade
ao administrador, para que este adote um índice geral ou setorial de variação de preços,
obviamente, formalizando sua escolha mediante uma exposição dos motivos
determinantes da decisão.

No caso em tela, o Poder Executivo Estadual considerou que a prestação de serviços de
Home Care é de contínua necessidade, tanto que prorrogou por 05(anos) anos o prazo
do contrato. Ficou silente no tocante ao índice a ser utilizado no reajustamento de
preços, quando se aditou o contrato para permitir o reajuste (fl. 154).

Há entendimentos do Tribunal de Contas da União, acórdãos n. 158/2004 e 2.725/2008
– 1C, da necessidade de se definir os critérios de reajuste de preços em contratos de
prestação de serviços contínuos, delimintar parâmetros que melhor demonstrem a
variação efetiva dos custos dos serviços, evitando o reajuste por índices de preços
gerais ou setoriais. Todavia, não há notícias nos autos de planilha de custos e formação
de preços dos serviços contratados. Nessa medida, resta alternativamente adoção de
índices de reajustes.

Está pacificado na doutrina e na jurisprudência pátria, que a escolha do índice a ser
aplicado deve se dar entre os de preço produzidos por instituições consagradas de
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estatística e pesquisa, como ocorre em relação ao IPC (elaborado pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica) e ao IGP-M (elaborado pela Fundação Getúlio
Vargas), IPCA (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) etc.

Registra-se que ante a pluralidade de índices gerais e setoriais, deve ser privilegiado
aquele que represente o menor percentual, criando a menor onerosidade ao poder
público, conforme determina o princípio da economicidade.

Como estamos tratando de readequação do valor do contrato às perdas inflacionárias, o
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - é o mais adequado para se
obter o reequilíbrio econômico financeiro contratual, pois é o medidor oficial da inflação
no país, além de ser utilizado para corrigir os balanços e demonstrações financeiras
trimestrais e semestrais das companhias abertas.

Salienta-se que conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso, esposado no Parecer n. 89/2013, é impossível aplicação dos dois institutos de
reajustamento de valores - reajuste e repactuação - no mesmo contrato pelo fato de um
absorver o outro, nos termos que seguem.

“Assim, conclui-se que os institutos do reajuste de preços e o da repactuação,
embora sejam modalidades distintas de alteração de preços contratuais, possuem o
mesmo objetivo, qual seja, o reajustamento dos pactos, e, por isso, são, também,
excludentes entre si, não podendo incidir no mesmo instrumento contratual, tendo
em vista que a aplicação de um absorve a do outro.”

No mesmo sentido é o entendimento contido na Resolução Consulta do TCE/MT de
número 69/2011, sessão julgamento 13/12/2011:

“EMENTA: Prefeitura Municipal de Cuiabá. Consulta. Contratos. Alteração.
Acumulação de reequilíbrio econômico-financeiro, reajuste de preços, juros de mora
e correção monetária. Possibilidade desde que comprovados os requisitos legais e
contratuais. responsabilização do agente que deu causa ao atraso no pagamento de
obrigações. possibilidade de responsabilização solidária da autoridade competente:
a) é possível a incidência em um mesmo contrato administrativo dos institutos do
reequilíbrio econômico-financeiro, reajustamento de preços, juros de mora e
correção monetária, pois originam-se em fundamentos jurídicos distintos, desde que
comprovados os fatos ensejadores e respeitados os requisitos e critérios legais. b) o
“reajuste de preços” e a “repactuação” são excludentes entre si, não podendo incidir
em um mesmo instrumento contratual, tendo em vista que a aplicação de um
pressupõe a absorção do outro, tem a mesma matriz legal (artigo 40, inciso ix, da lei
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nº 8.666/1993) e objetivam o mesmo intento, a atualização do valor contratual
originalmente avançado. c) a correção monetária e os juros de mora incidem nos
contratos administrativos quando a administração descumpre cláusulas contratuais
atrasando o pagamento devido ao contratado. d) o pagamento de juros, correção
monetária e/ou multas, de caráter moratório ou sancionatório, incidentes pelo
descumprimento de prazos para a satisfação tempestiva de obrigações contratuais,
tributárias, previdenciárias ou administrativas, oneram irregular e impropriamente o
ER&A. (Original sem grifos)

Desse modo, em pedidos de reajuste de preços de contrato a Administração deverá
aplicar índices de preços setoriais ou gerais, produzidos por instituições consagradas de
estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do
menor índice de correção inflacionária bem como adotar somente um instituto - reajuste
ou repactuação.

 

 

5.2 - REAJUSTE RETROATIVO DO VALOR DO CONTRATO -PERIODICIDADE DO
REAJUSTE.

Quanto ao período de reajuste de preços, ao teor do que estabelece o artigo 2º,
parágrafos 1º e 2º da Lei nº 10.192/2001, cumpre observar que com advento do Plano
Real a previsão de reajuste de preços em contratos passou a ser admitida apenas
quando decorridos 12 (doze) meses e com efeitos futuros.

Para os contratos administrativos tal prazo deve contar a partir da data de apresentação
da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, consoante determina o inciso
XI do artigo 40 da Lei de Licitações e Contratos.

Em se tratando de contrato de serviço de contínua necessidade, como ocorre no caso
em tela, há particularidades, pois o seu prazo de vigência é expressamente demarcado e
se ultrapassado o prazo previamente fixado extinto estará o contrato. Tal proposição é
consubstanciada pelo inciso II do artigo 57 da Lei n. 8.666/1993, que determina que tais
contratos poderão ter sua duração prorrogada por sucessivos períodos, limitada a 60
(sessenta) meses, desde que demonstrada a vantajosidade da manutenção do contrato
para a Administração.

Desta maneira, ao aproximar-se do término da vigência originária do pacto, deve-se
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comparar as condições obtidas à época da contratação com as ofertas verificadas em
nova pesquisa, com amplitude satisfatória e com a metodologia contida pela Orientação
Técnica n. 09/2013/AGE.

A Orientação Técnica/AGE e o Manual Técnico de Normas e Procedimento – Sistema de
Aquisições Governamentais - item 1.16.3.2, estipula que para cada “prorrogação” do
prazo de vigência dos contratos de serviço continuado, deve haver a demonstração pela
autoridade competente da Administração contratante que a manutenção do contrato é
mais econômica que a deflagração de nova licitação.

No momento da renovação contratual a administração e o contratado têm a
oportunidade de discutir novas condições a fim de verificar a possibilidade ainda, de
manter a vantajosidade e economicidade do contrato.

Caso não haja discussão acerca do reajuste de preços no momento da prorrogação do
contrato em contratos executados de forma contínua, somente será possível até a data
da próxima prorrogação do prazo de vigência, sob pena de ocorrer a preclusão lógica da
empresa contratada para o exercício de seu direito, pois, a concessão de reajuste
retroativo após a assinatura do termo aditivo de prazo impediria a Administração Pública
do direito de avaliar se após a aplicação do índice de reajuste aos preços contratados,
seria conveniente financeiramente a manutenção do contrato. Porque de nada valeria a
demonstração da vantajosidade da renovação contratual para a Administração à vista da
nova planilha de custos ou a manutenção inicial da oferta em comparação com os
preços do mercado, se, após a renovação contratual, fosse concedido a contratada o
direito de pleitear o reajustamento retroativo dos preços ofertados.

Então, se no momento da renovação contratual, a Administração e o contratado
discutiram as novas condições, deixando o contratado de suscitar o intuito do reajuste do
preço do contrato, e a contratante, diante de tais informações, decidiu pela conveniência
e oportunidade de renovar o ajuste quando poderia ter optado por não o fazer, o reajuste
dos preços acordados apenas poderá ser concedido após o transcurso do período de 12
(doze) meses contando da renovação.

Esse é o entendimento extraído da leitura do acórdão 2094/2010 – 2C do Tribunal de
Contas da União para casos de repactuação – espécie de reajustamento dos contratos
de serviços contínuos federais – plenamente aplicável aos reajustes em geral dessa
espécie contratual.

Nessa medida, havendo consenso em prorrogar o contrato sem que seja discutido o
reajuste de valores, implica-se numa aceitação tácita em manter o valor do contrato. É
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caso de preclusão lógica do direito do contratado, pois autoriza-se a renovação do
contrato analisando-se a vantajosidade para Administração, e logo após admite-se
reajuste de preços. A aceitação dos preços, quando da assinatura da prorrogação
contratual envolve perda do direito de questioná-los com base em variações de preços
de período anterior ao da assinatura da prorrogação do contrato.No momento da
prorrogação contratual, necessariamente, se deve analisar também o reajuste de preços,
a fim de basear a decisão da Administração  em continuar com o contrato, a depender
da vantajosidade da sua manutenção frente ao reajuste do valor do contrato.

No caso em tela, o contrato de prestação de serviços de HOME CARE foi assinado em
16/02/2012, cuja validade era de 16/02/2012 a 16/02/2012. Foi prorrogado por 05(cinco)
vezes: em 15/02/2013 – período de 17/02/2013 a 16/02/2014 (fls. 147/149); em
17/02/2014 – período de 17/02/2014 a 16/02/2015 (fls. 156/157); em 16/02/2015 –
período de 17/02/2015 a 16/08/2015 (fls. 158/159), em 14/08/2015 – período de
17/08/2015 a 16/02/2016 (fls. 160/161) e em 12/02/2016 – período de 17/02/2016 a
16/02/2017 (fls. 162/163).

Pelo exposto, entendemos não ser possível o reajuste de preços no momento, levando
em consideração a prorrogação da vigência do contrato concedida no processo de
protocolo n. 8509/2016, protocolizado em 07/01/2016 sem, contudo, fazer reajuste de
preço. Nessa medida, o direito da empesa Help Vida Pronto Socorro Móvel de Cuiabá
Ltda em reajustar o valor do contrato está precluso, salientando que não há possibilidade
de reajustamento de preços retroativos.

 

5.3 - ADEQUAÇÃO DA ATUAL DEMANDA DE PACIENTE, EM FACE DAS
LIMINARES JUDICIAIS - AUMENTO QUANTITATIVO DO CONTRATO E
RENOVAÇÃO CONTRATUAL.

Quanto ao acréscimo de quantidade de serviço e renovação contratual verifica-se que
este contrato n. 001/2012 já foi acrescido quantitativamente em 24,9925%, com
consequente aumento do valor (fl. 147) bem como já foi prorrogado o prazo de vigência
do contrato, conforme Sexto Termo Aditivo (processo de protocolo n. 8509/2016).

Nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/1993 o limite desse aumento é de 25% sob
o valor original do contrato. Portanto, não há possibilidade de aumento quantitativo do
contrato tampouco possibilidade de prorrogação do contrato.

Noutro pensar, havendo interesse na continuidade dos serviços de Home Care
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recomenda-se ainda disparar os procedimentos internos tendentes a efetivar processo
licitatório, com o levantamento da real necessidade da demanda pelas notas fiscais
pagas bem como dos materiais gasto e mão de obra necessária para realização do
serviço.

Ressalta-se que, em se tratando de serviços cujo custo maior se desloca para
pagamento de mão de obra e caso seja executado de forma contínua, o contrato deverá
estabelecer cláusula de repactuação contratual, em detrimento de cláusulas de reajuste
contratual, observados o interregno mínimo de um ano e a demonstração analítica da
variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.

Registra-se que o credenciamento n.002/2011/SES/MT classificou os serviços a serem
prestados em itens, cujas especificações não servem para aferir o real valor dos serviços
e se foram prestados ao paciente, na medida em que o atendimento de Home Care não
é igual para todos pacientes. Há paciente, por exemplo, que não necessita de
atendimento de assistentes sociais, psicólogos, fisioterapeuta, pois cada paciente recebe
tratamento específico, a depender da enfermidade a ser tratada.

Nessa medida, mostra-se necessário elaborar planilha de custo de formação de preço,
para especificar o valor da mão de obra de cada especialista – médico, enfermeiro,
psicólogo, fonoaudiólogo, motorista bem como especificar os materiais que são
utilizados nos procedimentos a fim de permitir aferição real do que foi ou não utilizado no
atendimento de Home Care , garantir consequente equivalência entre encargos impostos
pela Administração e remuneração proposta pelo particular e evitar locuplemento sem
causa.

A planilha de custos e formação de preços desempenha papel importante para
precificação dos serviços, consequentemente, permitir real equilíbrio contratual, pois
possibilitará distinção dos custos e valores da mão de obra e materiais utilizados.

Ademais, o contrato administrativo, assim como qualquer contrato, envolve uma
negociação sobre interesses contrapostos: a Administração quer o objeto pelo menor
preço; o particular quer o maior preço pelo objeto. Em torno dessa negociação gravita a
circunstância da necessidade: a Administração sabe que o particular necessita do
contrato para obter lucro; o particular sabe que a Administração necessita do objeto para
o desempenho das suas atividades.

Assim, mediante o domínio da informação sobre qual é a justa remuneração bem como
por meio da prática de licitar em periodicidade compatível com a proximidade das
negociações da prorrogação uma maneira de diminuir a necessidade da Administração
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e, consequentemente, fortalecer sua posição na mesa de negociação, ou melhor, isso se
consegue mediante o correto gerenciamento do contrato.

 

6 - DAS RECOMENDAÇÕES.

 

Diante das diversas inconsistências e/ou impropriedades constatadas no procedimento
de licitação analisado, faz-se as seguintes recomendações:

a) Que não seja realizado reajustamento de preços, pois já foi prorrogado o prazo do
contratual nos autos do processo de protocolo n. 850/2016 bem como pela
impossibilidade de reajuste retroativo de preços;

 

b)Cumpra-se as determinações contidas no Parecer de fls. 11/15 do processo em
apenso de protocolo n. 104599/201 e afim de subsidiar os trabalhos da Instrução
Sumária de protocolos n. 242490/2015 e 499552/2015, compondo comissão para
reavaliar o processo de repactuação do contrato n. 001/2012/SES/MT, conforme
indicado na Recomendação Técnica n. 220/2015 bem como as recomendações dos
pareceres exarados acerca dos reajustes realizados no contrato sob exame: Memorando
nº 105/2014/UNISECI/SES – MT de 03/04/2014 (fl. 03 dos autos do processo
401070/2014 em apenso) e o Parecer nº 585/ASSERJUR/SES/MT/2013;

 

c) Na análise do reajuste retroativo condedido considerar: a data do pedido de reajuste
de contrato;  que o reajuste se dê após decorrido um ano de contrato (artigos 2ºgarantir
e 3º da Lei n. 10.192/01, que dispôs sobre medidas complementares ao Plano Real, Lei
9.069/95 – Lei do Plano Real);  corretamente o índice menor de reajuste, noaplicar
período correspondente ao pedido de reajuste a fim de evitar pagamentos retroativos; 

 o valor do reajuste, pois foi concedido reajuste e repactuação dos valores comorever
segue:11,01% relativo a inflação de janeiro a novembro/201; 16,88% referente aos
custos com medicamentos a partir de fevereiro/2013 e 4,7% a partir de julho de 2013
referente ao dissídio coletivo e fazer a conciliação com o valor reajustado a fim de obter
o valor pago indevidamente.
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d) Quando da análise e deferimento de reajustes de preços de contratos verificar a
existência de:   no Edital/contrato de admissão de reajuste e do índice1. previsão
aplicado, relativo somente ao período de um ano;  caracterização do interesse público2.
na contratação quanto a presença de condições legais para a contratação; 3.
autorização orçamentária;  tratar-se de proposta mais vantajosa para administração4.
após análise do valor equilibrado, pois o administrador tem o dever de voltar-se ao
mercado para pesquisar se o preço reequilibrado continua atendendo o pressuposto
fundamental da licitação: a proposta mais vantajosa, caso não seja vantajoso,
necessária a rescisão contratual;  os preços ofertados serem compatíveis com os de5.
mercado, com detalhamento da planilha de custos e formação de preços dos serviços.
Verificar se o contratado apresentou duas planilhas de custos: uma do tempo atual e
outra da época da proposta;  análise jurídica e parecer contábil do pleito: deve o6.
administrador ter a cautela de socorrer-se do órgão jurídico, apresentando o processo
para exame;  examinar a economicidade dos valores apresentados em planilhas,7.
devendo o responsável verificar, item por item, a compatibilidade e veracidade da
informação apresentada em relação ao preço atual de mercado;  manutenção das8.
condições exigida para habilitação;  . interesse do licitante vencedor, manifestando-se9
formalmente em continuar vinculado à proposta e  atentar-se para a periodicidade do10.
contrato para reajuste de preço, conforme orientação legal;

 

e) Para o reajustamento de preços contratuais deve-se aplicar índices de preços
setoriais ou gerais, produzidos por instituições consagradas de estatística e pesquisa,
mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor índice de
correção inflacionária bem como adotar somente um instituto - reajuste ou repactuação.

 

f) Em se tratando de contratação de serviços cujo custo maior se desloca para
pagamento de mão de obra e caso seja executado de forma contínua, estabelecer
cláusulas contratuais e repactuação contratual, em detrimento de cláusulas de reajuste
contratual, observados o interregno mínimo de um ano e a demonstração analítica da
variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, conforme
descrito no item 3.2;
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g) Havendo interesse na continuidade dos serviços de   osHome Care disparar
procedimentos internos tendentes a efetivar processo licitatório, definindo e
especificando o objeto a ser contratado de forma precisa, suficiente e clara,
caracterizando-o de forma adequada; com o levantamento da real necessidade da
demanda, pelas notas fiscais pagas bem como dos materiais gasto e mão de obra
necessária para realização do serviço fazendo-se planilhas de custos e formação de
preços dos serviços;

 

Por fim, registra-se que esse trabalho é decorrente da análise apenas do pedido de
reequilíbrio econômico financeiro protocolado em 01/02/2016, ou seja, sucintamente
fez-se abordagem do tema proposto e recomendou-se adoção de providencias e que
esse trabalho não substitui auditoria completa nos contratos em questão, se porventura
ocorrer.

À apreciação superior.

Cuiabá, 4 de Maio de 2016

_______________________________
Gislaine Aparecida Miranda

Auditora do Estado

_______________________________
Emerson Hideki Hayashida 

Superintendente de Auditoria
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On-134438989 MANIFESTAÇÕES 

CULTURAIS - RODA 
DE CURURU E GRUPO 
SIRIRI FLOR DO 
CERRADO

Cuiabá HABILITADO

On-1000934473 VIOLAS DE COCHO 
ITINERANTE - AS VIOLAS 
DOS MESTRES

Várzea 
Grande

HABILITADO

On-362826431 A DANÇA DO CONGO 
DE LIVRAMENTO: O 
SAGRADO E A DIÁSPORA

Cuiabá HABILITADO

On-1157959439 SANTOS DA BAIXADA Cuiabá HABILITADO
On-1088162159 CORAÇÃO ÍNDIO Chapada 

dos 
Guimarães

HABILITADO

On-1706164930 IV FEIRA CULTURAL DE 
ECONOMIA CRIATIVA DO 
VALE DO ARINOS

Juara HABILITADO

On-1764051491 ENCONTRO INTER-
CULTURAL: BRASIL - 
HAITI - ÁFRICA

Cuiabá HABILITADO

On-915606665 GASTRONOMIA 
POPULAR GERANDO 
RENDA

Cuiabá HABILITADO

On-128875971 3º BERIMBAU CHAMOU Sorriso HABILITADO
On-1151163088 JEJAKANAMAPI 

KATETIRIKINÁ - NOS 
NOS ALEGRAMOS COM 
A KATÊRITI

Brasnorte HABILITADO

On-1928293668 JOGO DIGITAL DE 
INCENTIVO À CULTURA

Cuiabá HABILITADO

On-1951145869 DOCUMENTÁRIO “BORA 
AGITAR?!” - A DANÇA 
DOS MASCARADOS DE 
POCONÉ

Cuiabá HABILITADO

On-1466109910 LAMBADÃO MEU AMOR Cuiabá HABILITADO
On-1901096263 A COR DA VILA Cuiabá HABILITADO
On-1475236094 NANDAIA Cuiabá HABILITADO
On-1838750735 PROCURA-SE 

A VELHA JOANA 
(DESESPERADAMENTE)

Primavera 
do Leste

HABILITADO

On-1950303344 RAIZ DO PANTANAL Poconé HABILITADO
On-87504196 MATO GROSSO 360 

GRAUS
Várzea 
Grande

HABILITADO

On-1971268539 TRADICIONAL FESTA DO 
GLORIOSO SÃO JOÃO

Rosário 
Oeste

HABILITADO

On-2008549648 ESCOLA DO SABER-
FAZER VOLUME 2: 
ARTES E TECNOLOGIAS 
WAUJA

Cuiabá HABILITADO

On-492731624 FÉ E TRADIÇÃO EM 
MIMOSO - FESTA DO 
DIVINO ESPÍRITO SANTO

Cuiabá HABILITADO

On-555426750 TRADICIONAL FESTA DE 
NOSSA SENHORA DA 
GUIA - 150 ANOS

Rosário 
Oeste

HABILITADO

On-1979541257 FESTA DO SENHOR 
DIVINO 2017 - BARREIRO 
VERMELHO

Cuiabá HABILITADO

INSCRIÇÃO

PROJETO MUNICÍPIO STATUS

On-
936514351

TRADICIONAL FESTA DE 
NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - SÍTIO SALES

Rosário 
Oeste

INABILITADO

On-
1983864847

RESGATE DA DIVERSIDADE 
CULTURAL

Cuiabá INABILITADO

On-
303964679

CONHEÇA OS POVOS 
INDÍGENAS DE MATO 
GROSSO

Cuiabá INABILITADO

On-6556178 FESTA DO GLORIOSO SÃO 
BENEDITO - RUA DA BARRA

Rosário 
Oeste

INABILITADO

On-
487222669

MATO GROSSO É BELO POR 
TODOS OS LADOS

Cuiabá INABILITADO

On-
294791892

CULTURA SEM FRONTEIRA Várzea 
Grande

INABILITADO

On-
1671905785

MÃOS QUE CRIAM Nortelândia INABILITADO

On-
16084779699

FESTA DE NOSSA SENHORA 
DO CARMO

Nortelândia INABILITADO

On-
241266743

FESTA CULTURAL FORRÓ 
NA PRAÇA

Nortelândia INABILITADO

On-
1760101028

ENCONTRO DAS ARTES Cuiabá INABILITADO

On-
806319722

ENCENAÇÃO TEATRAL “A 
PAIXÃO DE CRISTO”

Sorriso INABILITADO

On-
1447441574

TRADIÇÕES BORORO Barra do 
Garças

INABILITADO

On-
1081370456

A TRADIÇÃO DA DANÇA 
GAÚCHA ATRAVÉS DOS 
TEMPOS

Nova Mutum INABILITADO

On-
1873616709

AS TRADIÇÕES DE MIMOSO: 
2ª EXPOSIÇÃO DA SALA 
DE MEMÓRIA RONDON E 
FAMILIARES

Cuiabá INABILITADO

Cuiabá/MT, 09 de novembro de 2016.

*Original Assinado
Palloma Emanuelli Torquato da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Habilitação de Inscrições
Portaria nº 096-2016/SEC

<END:876057:112>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:876083:112>

EXTRATO DA PORTARIA CONJUNTA N.º 461/2016/CGE-COR/SES
Extrato da Portaria Conjunta n.º 461/2016/CGE-COR/SES, por meio da qual 
instaura-se PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO, 
com fulcro no art. 33 da Lei Complementar n.º 550/2014 e art. 6º  do Decreto 
Estadual n.º 522/2016 em desfavor das empresas Help Vida Pronto Socorro 
Móvel de Cuiabá Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n. 01.995.050/0001-09, com endereço comercial na rua Almirante 
Pedro Álvares Cabral, n.º 36 - Jardim Cuiabá - Cuiabá, MT - CEP 78.043-
105, representada Soraya Theodora Hadad Simioni, Pamela Ingrid Simioni 
Costa e Thomaz Henrique Simioni Costa e S.O.S. Resgate Ltda. Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 02.516.071/0001-77, 
com sede na Av. presidente Marques, n.º 1045, bairro Quilombo - Cuiabá 
- MT, CEP 78.045-175, representada Gustavo Vialogo e Rosana Terezinha 
Moretti de Barros, e designar os servidores Marco César Neves, Renato 
da Silva Mota e Samuel de Oliveira Neto, sob a presidência do primeiro, 
com intuito de apurar eventuais vantagens econômicas indevidas contra a 
Administração Pública, descrito no art. 5º, inciso IV, alínea “g” da Lei Federal 
n.º 12.846/2013, observando-se a aplicação dos princípios constitucionais 
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, na forma em 
que dispõe o Decreto Estadual 522/2016, conforme análise dos autos sob o 
protocolo n.º 495521/2015, e caso comprovado, as empresas supracitadas 
poderão incorrer nas penalidades descritas no art. 6º da Lei Federal n.º 
12846/2013. Cuiabá - MT, 26 de outubro de 2016. JOÃO BATISTA 
PEREIRA DA SILVA (Secretário de Estado de Saúde) e CIRO RODOLPHO 
GONÇALVES (Secretário Controlador-Geral do Estado).
<END:876083:112>

SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

<BEGIN:875927:112>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2016 (Proc. Nº 426775/2016- SEAF-
MT)

Extrato do Contrato nº 034/2016, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de aquisição de 01 (um) veículo tipo 
pick-up, para atender as demandas desta Secretaria, conforme condições 
constantes no edital e seus anexos que o integram e complementam, 
nos termos e condições estabelecidas no Edital de Pregão nº 007/2016 
- Prefeitura Municipal de Porto Estrela  e Ata de Registro de Preços nº 
012/2016 - Prefeitura Municipal de Porto Estrela.
CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS- SEAF-MT, CNPJ sob nº 
03.507.415/0012-05.
CONTRATADA - DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA , CNPJ: 
01.016.616/0001-13.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial

ccormond
Realce
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